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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a fase de planejamento e tem como objetivo principal estudar 
detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às 
normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A disponibilização de uniformes para os alunos da rede municipal de ensino e para os servidores 
vinculados à Secretaria Municipal de Educação, às Secretarias Municipais de Saúde, Governo, Obras e 
Serviços Urbanos, bem como aos demais setores administrativos do Município de Abadia dos 
Dourados/MG, além dos participantes de projetos e atividades esportivas promovidas pelo Município, 
constitui medida de relevante interesse público, especialmente diante das necessidades concretas 
vivenciadas pela realidade local, marcada pela busca permanente por melhorias nos serviços públicos, 
pelo atendimento direto à população e pela importância de políticas públicas que alcancem de forma 
efetiva as famílias do município. Em uma cidade de porte menor, na qual a proximidade entre 
Administração e comunidade torna mais perceptíveis os impactos das ações governamentais, iniciativas 
voltadas à organização institucional, ao apoio social às famílias, ao incentivo à prática esportiva, à 
valorização dos servidores e ao fortalecimento dos serviços públicos produzem resultados imediatos e 
amplamente reconhecidos pela coletividade. Nesse contexto, a padronização por meio do fornecimento de 
uniformes revela-se instrumento estratégico para fortalecer a identidade da rede municipal de ensino, 
valorizar os profissionais da educação, promover integração e representação institucional em atividades 
esportivas, facilitar a identificação funcional nos órgãos públicos, aprimorar o atendimento à população, 
contribuir para a segurança dos trabalhadores operacionais e reduzir despesas enfrentadas por muitos lares 
abadienses. Seus efeitos ultrapassam a simples disponibilização de vestimentas, refletindo positivamente 
no ambiente escolar, nas ações esportivas, nos serviços de saúde, na execução de obras e serviços urbanos, 
no funcionamento administrativo e na relação de confiança entre o Poder Público Municipal e os cidadãos. 

Sob o aspecto jurídico e normativo, a medida encontra respaldo nos princípios previstos no art. 37 
da Constituição Federal, especialmente legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
os quais orientam a atuação de toda Administração Pública. Também se harmoniza com os arts. 205 e 206 
da Constituição Federal, que estabelecem a educação como direito de todos e dever do Estado, 
assegurando igualdade de condições para acesso e permanência na escola, bem como garantia de padrão 
de qualidade. No campo da saúde, o art. 196 da Constituição Federal dispõe que a saúde é direito de todos 
e dever do Estado, devendo ser promovida mediante políticas públicas aptas a assegurar atendimento 
universal e igualitário. No âmbito esportivo, o art. 217 da Constituição Federal estabelece ser dever do 
Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada cidadão. Soma-se a isso 
a Lei Federal nº 14.133/2021, segundo a qual as contratações públicas devem buscar resultados vantajosos 
para a Administração e para a coletividade, mediante planejamento eficiente e adequada satisfação das 
necessidades públicas. 

No âmbito educacional, a disponibilização de uniformes escolares aos estudantes atende 
necessidade social de grande relevância, sobretudo considerando que muitas famílias enfrentam 
dificuldades financeiras para arcar com despesas recorrentes relacionadas ao vestuário dos filhos em idade 
escolar. Em diversos casos, o custo de roupas apropriadas para uso diário representa impacto significativo 
no orçamento doméstico, especialmente em núcleos familiares com mais de um estudante matriculado na 
rede pública. O fornecimento de uniformes contribui diretamente para aliviar tais despesas, permitindo 
que os recursos familiares sejam direcionados a alimentação, transporte, material escolar, medicamentos e 
outras necessidades essenciais. Trata-se, portanto, de ação pública com forte dimensão social e 
distributiva, voltada à proteção das famílias em situação de maior vulnerabilidade econômica. 
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Além disso, a disponibilização de uniformes aos servidores da Secretaria Municipal de Educação, 
como professores, monitores, auxiliares, merendeiras, motoristas, equipes de apoio e demais profissionais 
da rede, contribui para melhor identificação funcional nas unidades escolares, organização institucional, 
fortalecimento do vínculo com a comunidade escolar e valorização dos trabalhadores responsáveis pela 
execução diária da política educacional do Município. 

Além da redução de custos para os responsáveis, o uniforme escolar atua como importante 
mecanismo de promoção da igualdade entre os estudantes. Ao padronizar a vestimenta, reduzem-se 
distinções visíveis relacionadas ao poder aquisitivo, marcas de roupas ou padrões de consumo, 
favorecendo ambiente escolar mais inclusivo, acolhedor e respeitoso. Tal medida auxilia no combate a 
situações de constrangimento, discriminação ou exclusão social, fortalecendo a convivência harmoniosa 
entre os alunos e contribuindo para o desenvolvimento de valores como respeito mútuo, cooperação e 
senso de coletividade. Dessa forma, o uniforme escolar produz impactos pedagógicos indiretos, ao 
favorecer ambiente emocionalmente mais equilibrado e propício ao aprendizado. 

Outro aspecto relevante refere-se ao estímulo à frequência e permanência escolar. Quando o aluno 
dispõe de vestuário adequado e identificado para o uso cotidiano, reduzem-se barreiras práticas 
relacionadas à participação regular nas aulas. Muitas famílias, diante da limitação de roupas apropriadas, 
enfrentam dificuldades na rotina escolar dos filhos. O uniforme contribui para minimizar esse problema, 
oferecendo praticidade, padronização e maior organização da rotina doméstica. Como consequência, 
espera-se incremento na assiduidade, melhor participação nas atividades pedagógicas e fortalecimento do 
vínculo entre estudante, família e escola. 

A padronização também fortalece a identidade institucional das escolas municipais. O aluno 
uniformizado percebe-se como integrante de uma comunidade educacional organizada, o que reforça 
sentimento de pertencimento, valorização da escola pública e respeito ao espaço escolar. Esse aspecto 
simbólico é relevante para construção de vínculos positivos com a educação, especialmente na infância e 
adolescência. Paralelamente, a identificação visual dos estudantes amplia a segurança em atividades 
externas, eventos cívicos, visitas pedagógicas, deslocamentos e momentos de entrada e saída escolar, 
facilitando o trabalho das equipes gestoras e proporcionando maior tranquilidade às famílias. 

No âmbito esportivo, os uniformes destinados às equipes municipais, escolinhas esportivas, 
projetos sociais e eventos promovidos pelo Município possuem relevante função social e institucional. 
Além de fortalecer o sentimento de pertencimento dos participantes, contribuem para disciplina, 
organização, incentivo à prática esportiva e representação oficial do Município em competições, torneios e 
atividades regionais. O uniforme esportivo também favorece a identificação das equipes, melhora a 
apresentação institucional e estimula crianças, adolescentes e demais participantes a manterem vínculo 
com atividades saudáveis, educativas e de integração social. 

No setor da saúde pública, os uniformes destinados aos servidores possuem importância 
estratégica e operacional. Em unidades de atendimento, campanhas preventivas, ações itinerantes, visitas 
domiciliares, vacinação, acompanhamento de pacientes e demais atividades externas, a identificação 
imediata do profissional facilita a interação com a população e transmite maior confiança ao usuário do 
serviço público. O cidadão tende a sentir-se mais seguro ao reconhecer claramente o agente público 
responsável pelo atendimento, sobretudo em áreas sensíveis como saúde, nas quais credibilidade, 
acolhimento e clareza institucional são fatores indispensáveis. 

Além disso, a padronização visual dos servidores da saúde contribui para a organização interna 
das equipes, para melhor distinção funcional entre setores e para fortalecimento de práticas adequadas de 
apresentação pessoal e higiene, especialmente relevantes em ambientes clínicos e assistenciais. A imagem 
institucional de unidades de saúde organizadas, com equipes devidamente identificadas, repercute 
positivamente na percepção de qualidade do serviço ofertado, elevando a confiança da população e 
valorizando o trabalho desenvolvido pelos profissionais municipais. 
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No âmbito da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, os uniformes possuem 
importância operacional e funcional expressiva, considerando que os servidores executam atividades 
externas permanentes, muitas vezes em vias públicas, canteiros de obras, manutenção urbana, limpeza 
pública, jardinagem, reparos e serviços diversos expostos ao sol, poeira e demais condições adversas. A 
padronização contribui para a identificação imediata das equipes em campo, aumenta a segurança dos 
trabalhadores, facilita o reconhecimento pelos cidadãos e reforça a organização dos serviços executados. 
Além disso, o uso de vestimentas adequadas favorece conforto, mobilidade e melhores condições de 
trabalho, refletindo diretamente na produtividade e eficiência das equipes operacionais. 

No que se refere aos servidores lotados em setores administrativos, como Secretaria de Governo e 
demais repartições, a disponibilização de uniformes igualmente atende relevantes necessidades públicas. 
O cidadão que procura atendimento em órgãos municipais necessita identificar com clareza os servidores 
responsáveis por orientações, protocolos, encaminhamentos e resolução de demandas. O uniforme facilita 
essa identificação imediata, reduz dúvidas, agiliza fluxos internos e melhora a experiência do usuário no 
contato com a Administração. Em ambientes de maior circulação de pessoas, a padronização também 
auxilia na organização dos espaços e no direcionamento adequado do público. 

Sob a ótica institucional, servidores uniformizados transmitem imagem de profissionalismo, 
comprometimento e organização administrativa. Essa percepção pública é relevante para fortalecimento da 
confiança social no poder público local, pois demonstra cuidado com a estrutura administrativa e respeito 
ao cidadão. A valorização do servidor também constitui efeito importante, uma vez que o uniforme 
adequado contribui para padronização funcional, sentimento de pertencimento à equipe e reconhecimento 
do papel exercido por cada trabalhador no funcionamento da máquina pública. 

Os impactos positivos esperados são amplos e alcançam diversas áreas da gestão pública 
municipal. Na educação, espera-se redução das desigualdades sociais perceptíveis no ambiente escolar, 
aumento da autoestima dos estudantes, melhoria da frequência às aulas, fortalecimento da disciplina, 
incentivo ao sentimento de pertencimento e maior segurança em atividades internas e externas. Também 
se projeta valorização dos profissionais da educação e fortalecimento da imagem institucional da rede 
municipal de ensino. 

No esporte, esperam-se resultados relacionados ao fortalecimento das escolinhas municipais, 
maior participação de crianças e jovens em projetos esportivos, estímulo a hábitos saudáveis, prevenção de 
vulnerabilidades sociais, incentivo ao trabalho em equipe e melhor representação institucional do 
Município em eventos e competições. 

Na saúde pública, os impactos esperados incluem melhoria da identificação dos profissionais, 
aumento da confiança dos usuários, maior organização das equipes, melhor percepção de qualidade no 
atendimento, fortalecimento da imagem institucional das unidades de saúde e maior segurança nas ações 
externas e visitas domiciliares. 

Na área de obras e serviços urbanos, esperam-se ganhos relacionados à melhor identificação das 
equipes operacionais, aumento da segurança no desempenho das atividades externas, melhoria da 
organização dos serviços prestados, valorização dos trabalhadores e reforço da percepção pública de zelo e 
eficiência na manutenção da cidade. 

Na esfera administrativa, espera-se aperfeiçoamento do atendimento ao público, maior facilidade 
de identificação dos servidores, agilidade nos fluxos internos, melhoria da organização dos ambientes de 
trabalho e fortalecimento da imagem institucional da Prefeitura. 

Em perspectiva mais ampla, a disponibilização de uniformes representa investimento estratégico 
em dignidade, inclusão social, eficiência administrativa e valorização dos serviços públicos municipais. 
Seus efeitos positivos não se limitam ao uso cotidiano das peças, mas alcançam o fortalecimento das 
políticas públicas de educação, esporte, saúde, infraestrutura urbana e administração pública, a melhoria 
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da relação entre governo e sociedade e a construção de uma gestão pública mais organizada, humana e 
orientada às reais necessidades da população de Abadia dos Dourados/MG. 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações (PAC), pois não foi 
elaborado o planejamento de compras para o ano de 2026. 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Sustentabilidade 

A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade adequadas ao objeto, devendo ser 
observadas, ainda, o disposto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, no que for aplicável. 

3.2 Indicação de marcas ou modelos 

Não haverá indicação de marcas ou modelos. 

3.3 Da exigência de amostra  

3.3.1. A exigência de apresentação de amostras justifica-se pela necessidade de garantir que os 
uniformes ofertados atendam aos padrões mínimos de qualidade, durabilidade, conforto, resistência, 
acabamento e padronização visual exigidos pela Administração Municipal, considerando a relevância do 
objeto para atendimento dos alunos da rede municipal de ensino, servidores públicos municipais e 
participantes de projetos esportivos promovidos pelo Município de Abadia dos Dourados/MG. 

3.3.2. A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá apresentar amostras dos 
itens solicitados pela Administração Municipal, para fins de análise e verificação da conformidade dos 
produtos ofertados com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, edital e seus 
anexos, em observância aos princípios da razoabilidade, competitividade, eficiência e economicidade. 

3.3.3. As amostras deverão ser entregues no Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Abadia dos Dourados/MG, localizado na Rua Dr. Calil Porto nº 380, Centro, Abadia dos Dourados/MG, 
CEP 38.540-000, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da convocação formal da licitante. 

3.3.4. As entregas das amostras deverão ocorrer em dias úteis, no horário compreendido entre 
12h00min e 18h00min. 

3.3.5. As amostras deverão estar devidamente identificadas com a razão social da empresa, 
número do processo licitatório, item correspondente e tamanho da peça, quando aplicável. 

3.3.6. A análise das amostras será realizada pelas Secretarias Municipais requisitantes, observando 
critérios objetivos relacionados à conformidade com as especificações técnicas, qualidade dos materiais, 
composição do tecido, gramatura, acabamento, costura, resistência, conforto, modelagem, cores, 
personalização, durabilidade, medidas, compatibilidade dos tamanhos e demais características previstas no 
Termo de Referência. 

3.3.7. A Administração poderá solicitar fichas técnicas, catálogos, laudos, certificados ou 
esclarecimentos complementares necessários à adequada avaliação dos produtos apresentados. 

3.3.8. Serão rejeitadas as amostras que apresentarem desconformidade com as especificações 
exigidas, baixa qualidade, defeitos de fabricação, falhas de acabamento, divergência de cores, 
inconsistência na personalização, inadequação de medidas, fragilidade dos materiais ou quaisquer 
características que comprometam a adequada utilização dos uniformes. 

3.3.9. O resultado da análise das amostras será formalizado em relatório ou ata de avaliação, 
contendo as conclusões quanto à aprovação ou reprovação dos produtos apresentados. 
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3.3.10. A reprovação das amostras implicará a desclassificação da licitante quanto ao respectivo 
item, podendo a Administração convocar a licitante subsequente, observada a ordem de classificação, para 
apresentação de novas amostras, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento. 

3.3.11. Todas as despesas relacionadas à confecção, produção, transporte, remessa, entrega e 
eventual substituição das amostras correrão exclusivamente por conta da licitante, sem qualquer ônus para 
a Administração Municipal. 

3.3.12. As amostras aprovadas poderão ser utilizadas como padrão de referência para fins de 
fiscalização e conferência dos produtos fornecidos durante a execução contratual, visando assegurar a 
manutenção da qualidade e da padronização dos uniformes durante toda a vigência da contratação. 

3.4 Da exigência de carta de solidariedade  

Não será exigida carta de solidariedade. 

3.5 Subcontratação  

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

3.6 Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.  

3.7 Da participação na licitação 

Não poderão disputar esta licitação: 

I. aquele que não atenda às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

II. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

III. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

IV. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

V. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

VI. agente público do órgão ou entidade licitante; 

VII. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 
judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que 
a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da 
Lei nº. 14133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

                                                 
1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência 
e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 
operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 
participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.  
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VIII. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

IX. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

O impedimento de que trata o item II será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 

Para os itens desta licitação, a participação é exclusiva para Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa das quantidades descritas na tabela abaixo foi realizada de forma preliminar pelo 
Setor de Compras, com base em levantamento encaminhado pelas Secretarias Municipais demandantes, 
considerando o número atual de alunos matriculados na rede municipal de ensino, o quantitativo de 
servidores lotados nas Secretarias de Educação, Saúde, Governo, Obras e Serviços Urbanos, demais 
setores administrativos, bem como participantes de projetos esportivos municipais, além da necessidade de 
reposições periódicas, variações de tamanhos e eventuais novas demandas ao longo do exercício. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

QTDE 

1 

CAMISA POLO FEMININA DE MANGA CURTA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO PIQUET OU PV (MÍNIMO 67 
POLIÉSTER E 33 VISCOSE), DE ALTA DURABILIDADE E 
CONFORTO. COR A DEFINIR PELA CONTRATANTE, 
UNIFORME EM TODA A EXTENSÃO DO TECIDO. 
MODELAGEM FEMININA, VARIANDO ENTRE FORMATOS 
"BABY LOOK" (MAIS AJUSTADA AO CORPO) E 
MODELAGEM TRADICIONAL (MAIS RETA), CONFORME O 
TAMANHO SOLICITADO. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS P, 
M, G, GG, XG E XGG, RESPEITANDO AS MEDIDAS 
PADRONIZADAS PARA VESTUÁRIO FEMININO. A PEÇA 
POSSUI 01 (UM) BOLSO SUPERIOR ESQUERDO, NO QUAL 
DEVE SER APLICADO BORDADO, SILK,TRANSFER 
COLORIDO COM A LOGOMARCA A DEFINIR , OCUPANDO 
PROPORCIONALMENTE O ESPAÇO DO BOLSO. A CAMISA 
DEVE POSSUIR GOLA TRADICIONAL TIPO POLO, COM 
FECHAMENTO FRONTAL POR BOTÕES (GERALMENTE DOIS 
OU TRÊS), NA MESMA COR DA PEÇA OU EM TOM 
HARMÔNICO. - 

UN 400 

2 

CAMISA POLO MASCULINA COM BOLSO UNIFORME DE 
FUNCIONÁRIOS - DESCRIÇÃO: CAMISA TIPO POLO, 
CONFECCIONADA EM TECIDO PIQUET OU PV (MÍNIMO 67 
POLIÉSTER E 33 VISCOSE), DE ALTA DURABILIDADE E 
CONFORTO. MODELO COM GOLA POLO, ABOTOAMENTO 
FRONTAL, MANGA CURTA E BOLSO NO LADO ESQUERDO 
DO PEITO. PERSONALIZAÇÃO COM A LOGOMARCA DA 
PREFEITURA E DEMAIS INFORMAÇÕES, CONFORME 
NECESSIDADE, UTILIZANDO TÉCNICA ADEQUADA AO 
TECIDO (BORDADO, SILK, TRANSFER, ETC.). COR: A 
DEFINIR PELA CONTRATANTE. MODELAGEM ADULTO 
UNISSEX. TAMANHOS: P, M, G, GG, XG. - 

UN 300 
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3 

CAMISA SOCIAL FEMININA, COM BOTÃO, MANGA CURTA 
COM 67% ALGODÃO 30% POLIÉSTER E 3% ELASTANO, EM 
SEU ACABAMENTO TEXTURAS MICROCRAQUELADAS QUE 
AUXILIA NO DISFARCE DOS AMASSADOS E MANTÉM O 
UNIFORME COM ASPECTO ALINHADO DURANTE O USO. 
COR A DEFINIR PELA CONTRATANTE, COM A LOGOMARCA 
DA PREFEITURA “A SER INFORMADA” BORDADO DOLADO 
ESQUERDO DO PEITO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
CONTENDO ETIQUETA, TAMANHO E COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO. TAMANHOS: P, M, G, GG, XG. - 

UN 300 

4 

CAMISA SOCIAL FEMININA, COM BOTÃO, MANGA LONGA. 
COM 67% ALGODÃO 30% POLIÉSTER E 3% ELASTANO, EM 
SEU ACABAMENTO TEXTURAS MICROCRAQUELADAS QUE 
AUXILIA NO DISFARCE DOS AMASSADOS E MANTÉM O 
UNIFORME COM ASPECTO ALINHADO DURANTE O USO. 
COR A DEFINIR PELA CONTRATANTE, COM A LOGOMARCA 
DA PREFEITURA “A SER INFORMADA” BORDADO DOLADO 
ESQUERDO DO PEITO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
CONTENDO ETIQUETA, TAMANHO E COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO. TAMANHOS: P, M, G, GG, XG. - 

UN 400 

5 

CAMISA SOCIAL MASCULINA, COM BOTÃO,MANGA CURTA 
COM 67% ALGODÃO 30% POLIÉSTER 3% ELASTANO, EM 
SEU ACABAMENTO TEXTURAS MICROCRAQUELADAS QUE 
AUXILIA NO DISFARCE DOS AMASSADOS E MANTÉM O 
UNIFORME COM ASPECTO ALINHADO DURANTE O USO. 
COR A DEFINIR PELA CONTRATANTE COM A LOGOMARCA 
DA PREFEITURA “A SER INFORMADA” BORDADO DO 
LADOESQUERDO DO PEITO. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE CONTENDO ETIQUETA, TAMANHO E 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO. TAMANHOS: P, M, G, GG, XG. - 

UN 200 

6 

CAMISA SOCIAL MASCULINA, COM BOTÃO,MANGA 
LONGA COM 67% ALGODÃO 30% POLIÉSTER 3% 
ELASTANO, EM SEU ACABAMENTO TEXTURAS 
MICROCRAQUELADAS QUE AUXILIA NO DISFARCE DOS 
AMASSADOS E MANTÉM O UNIFORME COM ASPECTO 
ALINHADO DURANTE O USO. COR A DEFINIR PELA 
CONTRATANTE COM A LOGOMARCA DA PREFEITURA “A 
SER INFORMADA” BORDADO DO LADOESQUERDO DO 
PEITO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE CONTENDO 
ETIQUETA, TAMANHO E COMPOSIÇÃO DO TECIDO. 
TAMANHOS: P, M, G, GG, XG. - 

UN 200 

7 

CALÇA COMPRIDA COM ELÁSTICO E REFLETIVO, 
CONTENDO CORDÃO NA CINTURA, COM BOLSO FRENTE E 
TRÁS, COM DUPLA COSTURA ENTRE AS PERNAS E 
LATERAIS. TECIDO: BRIM PESADO, COR A DEFINIR PELA 
CONTRATANTE E COM FAIXAS REFLETIVAS NAS PERNAS, 
NA COR ALARANJADO. COM A LOGO DA PREFEITURA“A 
SER INFORMADA” EM SILK DO LADO ESQUERDO DA PEÇA. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE CONTENDO ETIQUETA, 
TAMANHO E COMPOSIÇÃO DO TECIDO. TAMANHOS: P, M, 
G, GG, XG. - 

UN 200 

8 

CAMISA SERVIÇO GERAL, COM BOTÃO, E DOIS BOLSOS NA 
FRENTE, MANGA CURTA, NO TECIDO BRIM PESADO, COR A 
DEFINIR PELA CONTRATANTE. COM A LOGOMARCA DA 
PREFEITURA “A SER INFORMADA” EM SILK DO LADO 
ESQUERDO DO PEITO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
CONTENDO ETIQUETA, TAMANHO E COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO. TAMANHOS: P, M, G, GG, XG. - 

UN 200 

9 

CAMISA SERVIÇO GERAL, COM BOTÃO, E DOIS BOLSOS NA 
FRENTE, MANGA LONGA, NO TECIDO BRIM PESADO, COR A 
DEFINIR PELA CONTRATANTE. COM A LOGOMARCA DA 
PREFEITURA “A SER INFORMADA” EM SILK DO LADO 
ESQUERDO DO PEITO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
CONTENDO ETIQUETA, TAMANHO E COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO.TAMANHOS: P, M, G, GG, XG. - 

UN 200 

10 

CAMISA TÉRMICA SEGUNDA PELE, MANGA LONGA, GOLA 
REDONDA, COMPOSIÇÃO 92% POLIESTER 8% ELASTANO, 
COM PROTEÇÃO UV, NA COR A DEFINIR PELA 
CONTRATANTE. COM A LOGOMARCA DA PREFEITURA “A 
SER INFORMADA” EM SILK DO LADO ESQUERDO DO PEITO. 

UN 200 
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EMBALADAS INDIVIDUALMENTE CONTENDO ETIQUETA, 
TAMANHO E COMPOSIÇÃO DO TECIDO. TAMANHOS: P, M, 
G, GG, XG. - 

11 

CAMISETA PV GOLA CARECA, COM MANGA EM VIÉS, 
COMPOSIÇÃO EM POLIVISCOSE (67% POLIÉSTER 33% 
VISCOSE), TAMBÉM CONHECIDA COMO MALHA FRIA. ESTE 
DEVE SER FEITO DE FORMA A NÃO DESBOTAR, NÃO 
RETORCER E NEM SOLTAR O LOGO APÓS AS SUCESSIVAS 
LAVAGENS. COR A DEFINIR PELA CONTRATANTE, COM 
FAIXAS REFLETIVAS NA COR ALARANJADO, COM A 
LOGOMARCA DA PREFEITURA EM SILK “A SER 
INFORMADO”-DO LADO ESQUERDO DO PEITO. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE CONTENDO ETIQUETA, 
TAMANHO E COMPOSIÇÃO DO TECIDO. TAMANHOS: P, M, 
G, GG, XG. - 

UN 200 

12 

CHAPÉU CONFECCIONADOS NO BRIM LISO 100% 
ALGODÃO, COR A DEFINIR PELA COPNTRATANTE, COM 
PROTETOR DE PESCOÇO, BOTÕES DE PRESSÃO NAS 
LATERAIS DA ABAS E NO PROTETOR DE PESCOÇO . COM A 
LOGOMARCA DA PREFEITURA “A SER INFORMADA” EM 
SILK NA FRENTE DA PEÇA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO TAMANHO E 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO - 

UN 200 

13 

CAMISETA UNISSEX – MANGA CURTA, COM GOLA EM “V”, 
CONFECCIONADA EM MALHA PV (65% POLIÉSTER E 35% 
VISCOSE), PROPORCIONANDO CONFORTO E 
DURABILIDADE.NA COR CINZA, COM DETALHES NA GOLA 
E NAS MANGAS NAS CORES AZUL E 
VERMELHO.DISPONÍVEL NOS TAMANHOS SOB MEDIDA: 2, 
4, 6, 8, 10, 12, 14 E 16.POSSUI APLICAÇÃO DE LOGO EM SILK 
(A DEFINIR). - 

UN 650 

14 

BERMUDA MASCULINA (SHORT) CONFECCIONADA EM 
TECIDO HELANCA (100% POLIÉSTER), GARANTINDO 
RESISTÊNCIA E FLEXIBILIDADE.NA COR AZUL MARINHO, 
COM DETALHES EM FAIXAS LATERAIS NAS CORES CINZA 
E VERMELHO.CONTA COM BOLSO TRASEIRO E CÓS COM 
ELASTANO, PROPORCIONANDO MELHOR AJUSTE AO 
CORPO.DISPONÍVEL NOS TAMANHOS SOB MEDIDA: 2, 4, 6, 
8, 10, 12, 14 E 16.POSSUI APLICAÇÃO DE LOGO EM SILK (A 
DEFINIR). - 

UN 320 

15 

SHORT/SAIA FEMININO CONFECCIONADA EM TECIDO 
HELANCA (100% POLIÉSTER), GARANTINDO RESISTÊNCIA 
E FLEXIBILIDADE.NA COR AZUL MARINHO, COM 
DETALHES EM FAIXAS LATERAIS NAS CORES CINZA E 
VERMELHO.POSSUI CÓS COM ELASTANO, 
PROPORCIONANDO MELHOR AJUSTE AO 
CORPO.DISPONÍVEL NOS TAMANHOS SOB MEDIDA: 2, 4, 6, 
8, 10, 12, 14 E 16.POSSUI APLICAÇÃO DE LOGO EM SILK (A 
DEFINIR). - 

UN 330 

16 

CALÇA:CALÇA ESPORTIVA UNISSEX CONFECCIONADA EM 
TECIDO HELANCA (100% POLIÉSTER), COM EXCELENTE 
CAIMENTO E DURABILIDADE.NA COR AZUL, COM 
DETALHES EM FAIXAS LATERAIS NAS CORES VERMELHO 
E CINZA, ACOMPANHANDO O PADRÃO VISUAL DA 
JAQUETA.MODELO COM CÓS EM ELASTANO, 
PROPORCIONANDO MELHOR AJUSTE AO CORPO.CONTA 
COM APLICAÇÃO DE LOGO EM SILK (A 
DEFINIR).TAMANHOS: DISPONÍVEL NOS TAMANHOS SOB 
MEDIDA: 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14 E 16. - 

UN 650 

17 

JAQUETA (BLUSA):JAQUETA ESPORTIVA CONFECCIONADA 
EM TECIDO HELANCA (100% POLIÉSTER), GARANTINDO 
CONFORTO, RESISTÊNCIA E FLEXIBILIDADE.MODELO COM 
FECHAMENTO FRONTAL EM ZÍPER, CAPUZ COM CORDÃO 
PARA AJUSTE E MANGAS LONGAS.NA COR 
PREDOMINANTE AZUL MARINHO, COM RECORTES EM 
CINZA NA PARTE SUPERIOR E DETALHES EM FAIXAS NAS 
CORES VERMELHO E CINZA AO LONGO DAS 
MANGAS.POSSUI BOLSOS FRONTAIS E ACABAMENTO EM 
PUNHOS AJUSTADOS.CONTA COM APLICAÇÃO DE LOGO 
EM SILK (A DEFINIR).TAMANHOS:DISPONÍVEL NOS 

UN 650 
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TAMANHOS SOB MEDIDA: 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14 E 16. - 

18 

CAMISA POLO MASCULINA COM BOLSO - DESCRIÇÃO: 
CAMISA TIPO POLO, CONFECCIONADA EM TECIDO PIQUET 
OU PV (MÍNIMO 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE), DE ALTA 
DURABILIDADE E CONFORTO. MODELO COM GOLA POLO, 
ABOTOAMENTO FRONTAL, MANGA CURTA E BOLSO NO 
LADO ESQUERDO DO PEITO. PERSONALIZAÇÃO COM A 
LOGOMARCA A DEFINIR E DEMAIS INFORMAÇÕES, 
CONFORME NECESSIDADE, UTILIZANDO TÉCNICA 
ADEQUADA AO TECIDO (BORDADO, SILK, TRANSFER, ETC. 
COR A DEFINIR PELA CONTRATANTE). COR DA CAMISA: A 
DEFINIR PELA CONTRATANTE. ESCRITA NAS COSTA COM 
OS SEGUINTES DIZERES: ( ALMA – ASSOCIAÇÃO MUSICAL 
LIRA ABADIENSE. FUNDAÇÃO 01 DE MAIO DE 1966) NA 
MANGA DO LADO ESQUERDO E DIREITO UM SILK A 
DEFINIR. MODELAGEM ADULTO UNISSEX. TAMANHOS: P, 
M, G, GG, XG, XXG. - 

UN 50 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO  

A contratação para o fornecimento de uniformes destinados aos alunos da rede municipal de 
ensino, aos servidores vinculados à Secretaria Municipal de Educação, às Secretarias Municipais de 
Saúde, Governo, Obras e Serviços Urbanos, bem como aos demais setores administrativos e participantes 
de projetos esportivos municipais, apresenta-se como medida de elevada relevância social, administrativa 
e institucional, considerando a necessidade de assegurar padronização visual, identificação funcional, 
apoio às famílias dos estudantes, valorização dos servidores e melhoria da organização dos serviços 
públicos no Município de Abadia dos Dourados/MG. Trata-se de ação diretamente relacionada ao 
fortalecimento das políticas públicas educacionais, esportivas, administrativas e operacionais, 
contribuindo para a eficiência da gestão pública e para o atendimento do interesse coletivo. A 
formalização da contratação possibilita planejamento adequado, regularidade no fornecimento, 
continuidade das ações governamentais e maior racionalização dos recursos públicos, evitando 
improvisações, aquisições fragmentadas e desabastecimento de itens essenciais ao funcionamento das 
atividades municipais. 

Nesse sentido, foram analisadas as principais alternativas de solução disponíveis para atendimento 
da demanda. A primeira alternativa consiste na aquisição direta de uniformes por meio de procedimento 
licitatório, com fornecimento parcelado conforme especificações técnicas previamente definidas pela 
Administração Municipal. Essa solução apresenta elevada viabilidade técnica e econômica, pois assegura 
maior controle sobre a qualidade dos tecidos, costuras, acabamentos, tamanhos, cores, modelos e 
identidade visual institucional. Permite ainda fiscalização direta da execução contratual, padronização 
entre os beneficiários e possibilidade de aquisição em escala, favorecendo preços mais vantajosos e 
melhor aplicação dos recursos públicos. 

A segunda alternativa analisada consiste na concessão de auxílio financeiro direto às famílias dos 
estudantes ou aos servidores para aquisição individual dos uniformes no comércio local. Embora essa 
hipótese possa aparentar maior liberdade de escolha aos beneficiários, apresenta relevantes limitações 
administrativas e operacionais, especialmente quanto à ausência de padronização visual, dificuldade de 
controle da correta aplicação dos recursos públicos, aquisição de peças fora das especificações desejadas e 
impossibilidade de uniformidade entre alunos, servidores e equipes municipais. Tal solução 
comprometeria objetivos essenciais da medida, como identidade institucional, identificação funcional, 
igualdade entre os estudantes e organização dos serviços públicos. 

A terceira alternativa envolve a obtenção dos uniformes por meio de doações, campanhas 
comunitárias ou parcerias com entidades privadas e organizações da sociedade civil. Embora possa 
representar medida complementar em situações excepcionais, essa solução não oferece segurança 
administrativa suficiente para atendimento contínuo da demanda municipal, uma vez que depende de 
iniciativas voluntárias, disponibilidade eventual de terceiros e ausência de previsibilidade quanto à 
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quantidade, qualidade, tamanhos e prazos de entrega dos produtos. Em razão disso, não se mostra 
adequada como solução principal para atendimento regular das necessidades públicas identificadas. 

Após a análise das alternativas, verifica-se que a aquisição direta mediante processo formal de 
contratação revela-se a solução mais adequada, eficiente e economicamente vantajosa para o Município de 
Abadia dos Dourados/MG, por assegurar regularidade no fornecimento, observância às especificações 
técnicas exigidas, padronização visual e maior controle sobre todas as etapas da execução. Trata-se da 
alternativa que melhor concilia interesse público, economicidade e eficiência administrativa, permitindo 
atendimento satisfatório da rede municipal de ensino, dos projetos esportivos e dos diversos setores da 
estrutura administrativa municipal. 

Conforme pesquisa de mercado, os uniformes pretendidos são amplamente ofertados por empresas 
especializadas no ramo de confecção, vestuário profissional e fornecimento de uniformes escolares, 
esportivos e corporativos, havendo quantidade expressiva de fornecedores aptos a atender às exigências do 
futuro certame. Tal cenário demonstra a viabilidade competitiva da contratação, favorecendo ampla 
disputa entre licitantes e ampliando as possibilidades de obtenção de propostas mais vantajosas para a 
Administração. Verifica-se, ainda, que os materiais empregados na confecção, tais como tecidos, malhas, 
linhas, bordados e estampas, constituem insumos ordinariamente disponíveis no mercado nacional, o que 
reduz riscos de desabastecimento e contribui para maior segurança na execução contratual. 

Os bens objeto desta contratação caracterizam-se como comuns, uma vez que possuem padrões de 
desempenho e qualidade passíveis de definição objetiva no edital, mediante especificações usuais de 
mercado, tais como composição do tecido, gramatura, resistência, tamanhos, modelos, cores, acabamento 
e formas de personalização institucional, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
A referida norma estabelece, em seu art. 6º, inciso XLI, o Pregão como modalidade licitatória aplicável à 
aquisição de bens e serviços comuns, admitindo como critérios de julgamento o menor preço ou maior 
desconto. Assim, considerando a natureza padronizável dos itens pretendidos, mostra-se juridicamente 
adequada a utilização do Pregão Eletrônico, modalidade que privilegia competitividade, transparência, 
celeridade processual e maior eficiência na contratação pública. 

Considerando a natureza dos uniformes, bem como a necessidade de reposições periódicas, 
variações de tamanhos decorrentes do crescimento dos alunos, ingresso de novos estudantes durante o ano 
letivo, admissões ou substituições de servidores, expansão de projetos esportivos e desgaste natural das 
peças ao longo do uso contínuo, mostram-se delineadas duas soluções operacionais juridicamente viáveis 
para a contratação. A primeira consiste na aquisição por Pregão Eletrônico tradicional, com quantitativo 
previamente estimado para determinado período e entregas conforme cronograma contratual. Embora 
possível, essa sistemática exige alto grau de previsibilidade da demanda e pode ocasionar excesso de 
estoque, falta de tamanhos específicos ou necessidade de nova licitação em prazo reduzido caso a 
estimativa inicial se revele insuficiente. 

A segunda solução consiste na realização de Pregão Eletrônico com utilização do Sistema de 
Registro de Preços – SRP, por meio do qual são registrados formalmente os valores unitários dos itens 
para futuras contratações parceladas, conforme a necessidade efetiva da Administração. Essa sistemática 
oferece maior flexibilidade gerencial, pois permite solicitações graduais ao longo da vigência da ata, de 
acordo com o comportamento real da demanda, evitando aquisições desnecessárias e reduzindo riscos de 
desperdício de recursos públicos. Além disso, favorece melhor planejamento orçamentário, maior controle 
logístico, reposições tempestivas e atendimento célere de situações supervenientes, como novas matrículas 
escolares, substituição de peças danificadas ou ampliação de equipes municipais. 

Sob a perspectiva do interesse público, ambas as soluções são juridicamente admissíveis. 
Contudo, diante da natureza continuada e variável da demanda, da necessidade de adequação constante de 
tamanhos e quantitativos, da conveniência de entregas parceladas e da busca pela máxima eficiência 
administrativa, a utilização do Pregão Eletrônico por meio do Sistema de Registro de Preços revela-se 
como a alternativa mais adequada e vantajosa para o Município de Abadia dos Dourados/MG. Tal modelo 
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permite compatibilizar economicidade, planejamento, flexibilidade operacional e continuidade do 
atendimento às necessidades da rede municipal de ensino, dos projetos esportivos e das Secretarias 
Municipais, assegurando melhor gestão dos recursos públicos e maior efetividade das ações 
administrativas. 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O preço total máximo estimado da contratação é de R$ 242.862,30 (duzentos e quarenta e dois 
mil,oitocentos e sessenta e dois reais e trinta centavos). Este valor estimado da contratação foi obtido 
mediante Pesquisa de Preços realizada pelo servidor Tiago Alves Canedo, matrícula nº 1232, designado 
pela Portaria n° 01/2026.  

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A presente solução refere-se à aquisição de uniformes destinados aos alunos da rede municipal de 
ensino, aos servidores vinculados à Secretaria Municipal de Educação, às Secretarias Municipais de 
Saúde, Governo, Obras e Serviços Urbanos, bem como aos demais setores administrativos e participantes 
de projetos esportivos do Município de Abadia dos Dourados/MG, visando atender de forma planejada, 
contínua e eficiente às necessidades institucionais da Administração Pública Municipal. A medida 
encontra-se alinhada ao fortalecimento das políticas públicas educacionais, esportivas, administrativas e 
operacionais, à valorização dos servidores, à melhoria da identificação funcional e à promoção da 
organização institucional, observando os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A solução tem por objetivo proporcionar melhores condições de permanência, integração e 
identificação dos estudantes no ambiente escolar, contribuindo para a igualdade social, fortalecimento da 
identidade institucional das unidades de ensino e apoio às famílias do município. Paralelamente, busca 
promover a adequada identificação dos servidores públicos perante a população, maior organização visual 
dos setores administrativos, unidades de saúde, equipes operacionais e atividades esportivas, valorização 
funcional e aprimoramento da qualidade do atendimento prestado ao cidadão. Trata-se, portanto, de 
medida estruturante, com impactos positivos diretos na educação pública, no esporte, na saúde municipal, 
nos serviços urbanos e no funcionamento administrativo local, demonstrando inequívoco atendimento ao 
interesse público primário. 

Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução contempla todas as etapas necessárias à sua 
plena execução, desde o planejamento inicial até a entrega final aos beneficiários, garantindo 
rastreabilidade, controle administrativo, fiscalização contratual e correta aplicação dos recursos públicos. 

Na etapa de planejamento, a Administração Municipal realizará levantamento técnico da demanda 
com base em dados atualizados da rede municipal de ensino, quantitativo de alunos matriculados por faixa 
etária e tamanho, número de servidores ativos por secretaria, histórico de consumo de exercícios 
anteriores, previsão de novas matrículas, admissões, reposições periódicas decorrentes do desgaste natural 
das peças e necessidade dos projetos esportivos municipais. Tal procedimento assegura que os 
quantitativos estimados sejam fundamentados em critérios objetivos e compatíveis com a necessidade real 
da Administração, evitando superdimensionamento, insuficiência de estoque ou desperdício de recursos 
públicos. 

A etapa de contratação será realizada mediante procedimento licitatório na modalidade Pregão, 
sob a forma eletrônica, com adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP, e critério de julgamento pelo 
menor preço por item. A utilização do SRP justifica-se pela natureza contínua e variável da demanda, 
especialmente em razão de novas matrículas escolares ao longo do ano letivo, substituição de peças, 
ingresso de novos servidores, expansão de projetos esportivos e necessidade de reposições futuras. Esse 
modelo possibilita aquisições parceladas, conforme necessidade efetiva da Administração, evitando 
estoques excessivos, compras desnecessárias e comprometimento orçamentário antecipado. 
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Na fase de execução contratual, a empresa contratada deverá observar rigorosamente todas as 
especificações técnicas constantes do edital e do termo de referência, incluindo composição dos tecidos, 
gramatura, resistência, conforto térmico, durabilidade, tamanhos, modelos, acabamento, costuras 
reforçadas, personalização com logomarca ou brasão oficial, padrões de cores e demais exigências 
aplicáveis. Também deverão ser observados os prazos de entrega, condições adequadas de embalagem, 
transporte e substituição imediata de itens em desacordo com as exigências contratuais. 

A fiscalização contratual será exercida por servidor formalmente designado pela Administração, o 
qual acompanhará a execução do contrato, registrará ocorrências, controlará prazos, verificará a 
conformidade dos produtos entregues e adotará as providências necessárias em caso de descumprimento 
contratual. Esse acompanhamento é essencial para assegurar a qualidade do objeto contratado e o fiel 
atendimento das necessidades públicas envolvidas. 

Na etapa de recebimento, será realizada conferência quantitativa e qualitativa dos uniformes 
entregues, verificando-se compatibilidade com as especificações contratadas, tamanhos solicitados, 
padronização visual, qualidade do tecido, acabamento, integridade das peças, resistência das costuras, 
nitidez de estampas ou bordados e ausência de defeitos de fabricação. Havendo desconformidade, os itens 
serão rejeitados total ou parcialmente, devendo a contratada promover a substituição nos prazos definidos 
contratualmente, sem ônus adicional ao Município. 

Posteriormente, os uniformes serão armazenados em local adequado, observando-se condições de 
organização, limpeza, ventilação e controle de estoque, de forma a preservar a qualidade dos materiais e 
permitir rastreabilidade das entradas e saídas. A gestão eficiente do estoque permitirá melhor programação 
das futuras solicitações, controle de distribuição por secretaria e acompanhamento dos quantitativos 
disponíveis. 

A distribuição aos alunos da rede municipal de ensino ocorrerá conforme cronograma definido 
pela Secretaria Municipal de Educação, observando critérios objetivos relacionados às matrículas ativas, 
tamanhos adequados e unidades escolares correspondentes. Tal medida contribuirá para igualdade entre os 
estudantes, fortalecimento da identidade escolar, melhoria da segurança e apoio às famílias locais. 

A distribuição aos servidores municipais será realizada conforme requisição de cada secretaria 
demandante, observando lotação funcional, atividade exercida, necessidade operacional e quantitativos 
previamente autorizados. Nos setores de saúde, os uniformes contribuirão para identificação imediata dos 
profissionais e melhor organização do atendimento. Nos setores administrativos, proporcionarão 
padronização visual, profissionalismo e maior facilidade de identificação pelo cidadão. Nas equipes de 
obras e serviços urbanos, contribuirão para segurança, visibilidade e organização operacional. Nos 
projetos esportivos, reforçarão integração, disciplina e representação institucional do Município. 

A fase de uso corresponde à efetiva utilização dos uniformes pelos alunos, servidores e 
participantes beneficiados, gerando impactos positivos relevantes. Na educação, espera-se fortalecimento 
do sentimento de pertencimento, redução de desigualdades visíveis entre estudantes, estímulo à frequência 
escolar e maior segurança em atividades internas e externas. No esporte, projeta-se incentivo à 
participação social e à prática saudável. Na saúde, espera-se aumento da confiança dos usuários, melhor 
identificação funcional e valorização institucional das equipes. Na administração em geral, projeta-se 
melhoria da imagem organizacional do Município, aperfeiçoamento do atendimento ao público e 
fortalecimento da credibilidade da gestão pública municipal. 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A adoção do parcelamento do objeto por item revela-se medida tecnicamente adequada, 
juridicamente legítima e administrativamente vantajosa para a aquisição de uniformes destinados aos 
alunos da rede municipal de ensino, aos servidores da Secretaria Municipal de Educação, das Secretarias 
Municipais de Saúde, Governo, Obras e Serviços Urbanos, bem como aos demais setores administrativos 
e projetos esportivos do Município de Abadia dos Dourados/MG. Tal sistemática observa os princípios da 
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competitividade, economicidade, eficiência, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa, previstos na 
Lei Federal nº 14.133/2021, permitindo que o certame seja estruturado de forma a ampliar a participação 
de fornecedores e assegurar melhores resultados à Administração Pública. 

Considerando que o objeto é composto por diversas peças de vestuário com características 
próprias, finalidades distintas, exigências técnicas específicas e públicos beneficiários diferentes, verifica-
se plena divisibilidade material e funcional, o que torna recomendável a adjudicação por item. A 
contratação por item possibilita que empresas especializadas em determinados segmentos do setor têxtil 
participem do procedimento licitatório apenas naquilo que efetivamente produzem ou comercializam com 
maior eficiência. Há fornecedores especializados em uniformes escolares, outros voltados ao vestuário 
profissional da saúde, outros com foco em peças administrativas, operacionais ou esportivas. Caso o 
objeto fosse agrupado integralmente em lote único, parte desses potenciais interessados poderia ser 
afastada do certame por incapacidade operacional de fornecer todas as peças simultaneamente, reduzindo 
a competitividade e restringindo o universo de propostas. 

Sob o aspecto econômico, o parcelamento por item favorece maior disputa entre licitantes e tende 
a produzir preços mais vantajosos para a Administração. Quando há concorrência específica por cada 
peça, aumenta-se a possibilidade de obtenção de valores compatíveis com a realidade de mercado, 
evitando sobrepreços embutidos em composições globais. Além disso, impede que fornecedores 
transfiram para determinados itens eventuais custos de outros produtos que não dominam tecnicamente. 

A sistemática por item também proporciona maior precisão na gestão contratual e no controle 
administrativo. Como cada peça possui quantitativos, tamanhos, periodicidade de reposição e público-alvo 
distintos, a contratação individualizada permite acompanhamento mais eficiente das entregas, conferência 
específica da qualidade, fiscalização segmentada e aplicação de medidas corretivas pontuais em caso de 
descumprimento contratual. Eventual atraso ou desconformidade em determinado item não comprometerá 
necessariamente a execução integral do objeto. 

No âmbito da rede municipal de ensino, o parcelamento por item mostra-se especialmente 
vantajoso porque os uniformes escolares envolvem peças distintas conforme faixa etária, estação 
climática, tamanhos variados e reposições periódicas decorrentes do crescimento natural dos alunos. A 
contratação segmentada permite melhor adequação da demanda real de camisetas, shorts, calças, agasalhos 
ou outras peças, evitando aquisições padronizadas em excesso e desperdício de recursos públicos. 

Quanto aos servidores municipais, a divisão por item igualmente se justifica em razão da 
diversidade funcional existente entre as secretarias. Profissionais da saúde demandam peças específicas 
compatíveis com suas rotinas operacionais e exigências sanitárias; setores administrativos necessitam 
vestimentas institucionais próprias; equipes externas utilizam uniformes diferenciados; e projetos 
esportivos exigem peças adequadas à prática física. A contratação individualizada permite atender tais 
especificidades com maior racionalidade e aderência às necessidades de cada órgão municipal. 

Outro ponto relevante reside na flexibilidade administrativa proporcionada pelo parcelamento. A 
Administração poderá priorizar a aquisição ou reposição dos itens de maior urgência, necessidade sazonal 
ou maior consumo, sem depender da execução simultânea de todas as peças previstas. Isso favorece 
melhor planejamento logístico, compatibilização com a disponibilidade orçamentária e capacidade de 
resposta diante de demandas supervenientes ao longo do exercício financeiro. 

Do ponto de vista jurídico, o parcelamento por item está em consonância com as boas práticas de 
planejamento das contratações públicas, especialmente quando o objeto é divisível e a fragmentação não 
compromete a economia de escala nem a eficiência global da contratação. No presente caso, a natureza 
autônoma das peças, a pluralidade de fornecedores no mercado e a diversidade de necessidades 
administrativas demonstram que a divisão amplia a vantajosidade da contratação. 

Dessa forma, conclui-se que a adoção do critério de julgamento por item constitui a solução mais 
adequada para a aquisição de uniformes do município de Abadia dos Dourados/MG, por ampliar a 
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competitividade, favorecer a obtenção de melhores preços, permitir participação de maior número de 
empresas, facilitar a fiscalização contratual, atender às especificidades de cada setor beneficiário e 
assegurar utilização mais eficiente e racional dos recursos públicos. 

O fornecimento será parcelado, conforme a demanda administrativa, em razão da natureza 
contínua e variável das necessidades da rede municipal de ensino e das diversas secretarias municipais. 
Tal estratégia assegura maior planejamento, racionalização dos recursos públicos, reposição tempestiva e 
melhor adequação entre consumo real e aquisições efetivamente realizadas. 

A realização de aquisições frequentes e parceladas justifica-se pela necessidade de: 

 garantir disponibilidade contínua dos uniformes necessários ao atendimento dos alunos, 
servidores e participantes de projetos municipais, evitando descontinuidade das ações públicas;  

 atender às oscilações da demanda decorrentes de novas matrículas, transferências 
escolares, crescimento dos alunos, admissões de servidores e substituições funcionais;  

 minimizar riscos de perdas, extravios ou deterioração decorrentes de armazenamento 
prolongado;  

 promover economicidade e uso eficiente dos recursos públicos, permitindo aquisições 
baseadas na necessidade real de consumo;  

 garantir qualidade, padronização e atualização constante dos modelos e tamanhos 
adquiridos;  

 possibilitar maior controle e fiscalização contratual, facilitando conferência das entregas e 
correção imediata de eventuais falhas;  

 evitar formação de estoques excessivos e comprometimento desnecessário do orçamento 
municipal;  

 assegurar maior flexibilidade administrativa para atendimento de demandas 
supervenientes ao longo do exercício. 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação para aquisição de uniformes destinados aos alunos da rede municipal de ensino, aos 
servidores das Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Governo, Obras e Serviços Urbanos, demais 
setores administrativos e participantes de projetos esportivos visa fortalecer as políticas públicas locais, 
promover padronização, identificação funcional e apoio às famílias do Município de Abadia dos 
Dourados/MG, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Quanto à eficiência, busca-se assegurar planejamento adequado, fornecimento contínuo, controle 
de estoque, reposições necessárias e organização administrativa, evitando compras emergenciais. 

No aspecto da eficácia, pretende-se garantir a entrega oportuna dos uniformes, proporcionando aos 
alunos igualdade, identidade escolar e segurança, e aos servidores melhor identificação, valorização 
funcional e melhoria no atendimento ao público. 

Sob o ponto de vista da economicidade, objetiva-se ampliar a competitividade do certame, obter 
preços mais vantajosos, evitar desperdícios e assegurar a correta aplicação dos recursos públicos 
municipais. 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

A celebração do contrato, bem como a sua gestão, execução e fiscalização será amparada na lei 
14.133/2021 e nos Decretos Municipais 10.892, de 28 de dezembro de 2023 e Decreto 10.959, de 27 de 
maio de 2024.  
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A fiscalização da execução do contrato e dos serviços prestados será realizada por servidor 
designado pela Portaria nº 01/2026, devendo estes providenciar as anotações, em registro próprio, das 
ocorrências relacionadas com a sua execução e gestão, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o mesmo será submetido à aprovação pela 
autoridade competente e caso aprovado o Termo de Referência será elaborado e será realizada a Licitação 
por meio de Pregão Eletrônico, mediante Sistema de Registro de Preços (SRP). 

11 – POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade adequadas ao objeto, devendo ser 
observadas, ainda, o disposto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, no que for aplicável. 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes. 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

As informações levantadas ao longo deste estudo técnico preliminar evidenciaram que a 
contratação se mostra tecnicamente possível, administrativamente adequada e plenamente necessária ao 
atendimento do interesse público. Diante disso, conclui-se pela viabilidade da aquisição de uniformes 
destinados aos alunos da rede municipal de ensino, aos servidores das Secretarias Municipais de 
Educação, Saúde, Governo, Obras e Serviços Urbanos, demais setores administrativos e participantes de 
projetos esportivos do Município de Abadia dos Dourados/MG. A referida contratação será realizada por 
meio de Pregão Eletrônico, mediante Sistema de Registro de Preços (SRP), com critério de julgamento 
pelo menor preço por item, considerando a natureza comum dos bens, a necessidade de aquisições 
parceladas conforme a demanda e a busca pela ampliação da competitividade e obtenção de propostas 
mais vantajosas para a Administração Pública. Destaca-se que a medida visa assegurar melhores 
condições de permanência e identificação dos estudantes no ambiente escolar, contribuir para a igualdade 
social entre os alunos, apoiar as famílias do município e promover a adequada identificação funcional e 
valorização dos servidores públicos. Busca-se, ainda, fortalecer a organização administrativa, aprimorar o 
atendimento à população, apoiar as atividades esportivas municipais e garantir maior eficiência na 
execução das políticas públicas locais. 
 
Abadia dos Dourados, 01 de junho de 2026. 

Elaborado por:  ___________________________________ 
                     Fernanda Cristina Silva Oliveira Matrícula: 1825 
Servidora responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar pela Portaria nº 01/2026. 

 
Aprovado por: ______________________                     

              Elionaldo Aparecido de Souza 
          Secretário Municipal de Governo. 

 


